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RESULTADO DO ADITAMENTO Nº 01 AO EDITAL DO PROGRAMA DE GESTÃO TCA Nº03/2022 

  

O Diretor da Escola de Arquitetura e Urbanismo, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na 
Instrução Normativa nº65, de 30 de julho de 2020, expedida pela Secretaria de Gestão e Desempenho de 
Pessoal do Ministério da Economia, na autorização do Ministério da Educação para a implementação do 
Programa de Gestão pelas unidades do Ministério e de suas entidades vinculadas, por meio da Portaria nº 
267, de 30 de abril de 2021, e na Instrução Normativa nº 28/2022, publicada no Boletim de Serviço UFF nº 
88, de 12 de maio de 2022, e na Instrução Normativa GAR/RET/UFF no 46, de 08 de novembro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço no 209, Ano LVI, de 08/11/2022, torna público resultado final e 
homologação de processo de adesão ao Programa de Gestão da Escola de Arquitetura e Urbanismo (TCA), 
regido pelo Aditamento nº 1 ao Edital TCA/UFF nº 03/2022, publicado no BS UFF nº 223 de 30/11/2022. 

 

1. DO RESULTADO FINAL 

 

1.1. Os candidatos abaixo relacionados, em ordem alfabética, estão aprovados para participar do 
Programa de Gestão TCA/UFF, prevendo planos de trabalho individuais com vigência de 01 de junho 
de 2023 a 6 de dezembro de 2023. 

 

SERVIDOR MATRÍCULA MODO 

Amanda dos Santos Barreto 3155322 Teletrabalho parcial 

 

 

1.2. O Resultado final do processo regido pelo Aditamento nº 1 ao Edital TCA/UFF nº 03/2022, com planos 
de trabalho individuais com vigência de 01 de junho de 2023 a 6 de dezembro de 2023, fica devidamente 
homologado pela Diretor da Unidade. 
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